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                                                                          PORTARIA/SMSA/N°99/2018  

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADOS        
NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL/SMSA/ Nº 
004/2017, PARA O CARGO DE 
ASSISTENTE SOCIAL. 

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando as informações contidas no 
Edital/SMSA/N°004/2017. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Convocar o (a) profissional abaixo, aprovado (a) em todas as etapas do 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 004/2017, para o cargo de Assistente Social, 
a comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, na sala do Administrativo da 
Saúde, localizada na Rua Darly Nerty Vervloet, 446, 1º Andar, Santa Teresa/ES, nos 
dias 18 de outubro de 2018, no horário 08h às 11h, munido dos documentos 
pessoais, com finalidade de assumir o cargo supramencionado. 

 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO 

4º RENATA NUNES CUSTÓDIO 

5º FELIPE CRISTIANO FANTI SALES 

6º KARLUCY SPALENZA PERINI 

7º MARA LUCIA BARCELLOS SOARES ADÃO 

8º DEBORAH SÁ DA SILVA 

9º SIDILEA FAVERO GUIMARÃES NETO 

10º CATARINE ALVES BARROS 

11º ALESSANDRA CONCEIÇÃO BORGES DE LIMA 

12º ANA ELISA SOUZA CARÃO 

13º GECIMARA DOS REIS 

 
 

            Art. 2º. A convocação visa única e exclusivamente estar suprindo 01 (uma) 
vaga para Assistente Social, 
 
            Parágrafo Único. A lista correrá até o preenchimento das vagas para o cargo 
Técnico de Enfermagem. 
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            Art. 3°. Por oportuno, ressaltamos que o não comparecimento no prazo acima 
mencionado, implicará na automática eliminação do mesmo no processo Seletivo 
Simplificado, conforme preceitua o item 8.3 do Edital/SMSA/N° 004/2017. 
 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete a Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, 16 de outubro de 2018 

 
 
 
 
 

Andréia Passamani Barbosa Corteletti 
Secretária Municipal de Saúde 


